
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRETO FEDERAL E TERRITÓRIOS

CÃMARAS DE COORDENAÇÃO E REVISÃO CRIMINAIS REUNIDAS

ENUNCIADO Nºw105

As Câmaras de Coordenação e Revisão Criminais Reunidas decidem, por
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, nos autos do PA 11. 0819000031820-01,
com esteio no art. 12, ], da Resolução n. 203IISKCSMPDFT, editar Enunciado nos
seguintes termos:

"Por ser o acordo de não persecução penal um negócio jurídico pré-

processual, fica preclum a proposta com o oferecimento da Denúncia

ou, ainda, com seu recebimento sem insurgência da Dejêsa que, a

respeito, deverá se manifestar no primeiro momento em que atuar no

processo. "

Publique-se.

Brasília, içade dezembro de 2020

MOISÉS ANTON] FREITAS
Procurador de Just: a

Coordenador em Exercício d' 2“ CC:-im.

FRANCISCO LEITE DE OLIVEIRA MÁUR ARIA DE LIMA
Procurador de Justiça Procu radar de Justiça

Membro Titular da lª CCrim. Membro Titular da 2ª CCrim.

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.894, 18 de dezembro de 2020.
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